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Esperantina (PI), 12 de janeiro de 2023.PORTARIA GPME 09/2023

“Dispõe sobre a concessão de beneficio previdenciário,

no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS do Município de Esperanlina-Pl. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA e o FUNDO

PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - ESPERANTINA-PREV,

usando das atribuições que lhe sào conferidas pela Lei Municipal n“ i .075/2007:

CONSIDERANDO que a servidora pública Sra. CARMEN CARVALHO FORTES,

CPF n” 182.685.523-87, RG n° 358.416 - SSP/PÍ, matrícula n" 321, é titular do cargo efetivo

dc PROFESSORA do quadro dc pessoal da Secretaria dc Educação do Município de

Esperantina;

CONSIDERANDO que o processo administrativo n“ 04/2023 está instruído com

documentos funcionais e informações do setor de pessoal da Prefeitura Municipal, na fonna

da Resolução TCE/PI n*’ 2.782/1996;

CONSIDERANDO

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
exigidos pela regra de transição contida no art. 6" da Emenda Constitucional n" 41/2003

c/c §5" do art. 40 da Constituição Federal e art. 27 da Lei Municipal n" 1.075/2007 c

ainda o parecer opinando pela concessão do benefício emitido pelo Fundo Previdenciário do

Município de Esperantina - ESPERANTINA-PREV;

que a servidora cumpriu todos os requisitos para

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contiábuição à Sra.

CARMEN CARVALHO FORTES, conferindo direito a proventos na inatividade no valor de

R$6.874,06 (seis mil. oitocentos e setenta e quatro reais e seis centavos), conforme descrição

das parcelas rcmuncratórias abaixo:

DISCRIMINAÇÃO DA REMUNERAÇÃO NA ATIVIDADE

A. VENCIMENTO, conforme art. 70 da Lei Municipal n°
1.100/2009, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras c

salários do magistério público municipal de Esperantina e art, 1°

da Lei Municipal n“ 1.443/2022, que dispõe sobre a atualização

do valor do piso salarial dos professores da rede municipal de

Educação.		

RS 5.499,25

B. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, dc acordo
com 0 art. 80 da Lei Municipal if 847/1993, que dispõe sobre o
Estatuto dos servidores públicos municipais de Espcranlina-PI.

R$ 1.374,81

TOTAL DA REMUNERAÇÃO NA ATIVIDADE R$ 6.874,06

TOTALDOS PROVENTOSA ATRIBUIRNA INATIVIDADE RS 6.874,06
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Art. 2“ O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado pela paridade.

Art. 3" Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Esperantina ), 12 de janeiro de 2023.

IVANÁRIA DO NAStiMENTO ALVES SAMPAIO

Prefeita Municipal de Esperantina-PI

FRANCISCO J^S CHAGAS ALVES NETO
Gerente do Fundo Previdenciário — ESPERANTINA-PREV
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Esperanüna (PI). 12 de Janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a concessão de benizdo previdenciário,
âmbito do Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS do Município de Esperaniina-PI."

PORTARIA GPME N’ 09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA
Rua Vereador Ramos, 746 - Centro

CNPJ; 06.554.174/0001-82
CEP: 64.180-000 - Esperintina - PlAUI

Esperantina (PI), 12 de janeiro de 2023.

"Dispõe sobre a concessão de beneficio previdenciário.
âmbito do Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS do Município de Esperantina-Pl"

DE ESPERANTINA e O FUNDO

PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - ESPERANTINA-PREV,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 1.075/2007:

CONSIDERANDO que a servidora pública Sra. FRANCISCA MARIA AMORIM
SAMPAIO BARROS, CPF n* 351.182.533-49, RG n‘ 888660 - SSP/Pl. matricula n“ 285, é
litular do cargo efetivo de PROFESSORA do quadro dc pessoal da Secretaria de Educação do
Município dc Esperantina;

CONSIDERANDO que o processo administrativo n° 03/2023 está instruido com
_4ocumentos funcionais e informações do setor dc pessoal da Prefeitura Municipal, na forma

Resolução TCE/Pl n' 2.782/1996;

CONSIDERANDO que

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
exigidos pela regra de transição contida no art. 6‘ da Emenda Cunstilucional n* 41/2003
c/c §5* do arl. 40 da Constituição Federal e art. 27 da Lei Municipal n* 1.075/2007 c
ainda o parecer opinando pela concessão do beneficio emitido pelo Fundo Previdenciário do
Município dc Esperantina - ESPERANTINA-PREV;

RESOLVE:

Art. 1* CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição à Sra.
FRANCISCA MARIA AMORIM SAMPAIO BARROS, conferindo direito a proventos na

inatividade no valor de RS6.874.06 (seis mil, oitocentos e setenta e quatro reais e seis
centavos), conforme descrição das parcelas remuncratórias abaixo:

ESPEUrmHA

PORTARIA GPME N* 08/2023

no

no

FUNDO

PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - ESPERANTINA-PREV.
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n' l .075/2007:

CONSIDERANDO que a servidora pública Sra. CARMEN CARVALHO FORTES,
CPF n' 182.685.523-87. RG n* 358.416 - SSP/Pl, matrícula n“ 321, i titular do cargo efetivo

PROFESSORA do quadro dc pessoal da Secretaria de Educação do Município de
Esperantina;

MUNICIPAL DE ESPERANTINA e oA PREFEITURA
A PREFEITURA MUNICIPAL

de

CONSIDERANDO que o processo administrativo n® 04/2023 está instruido com
documentos funcionais c informações do setor de pessoal da Prefeitura Municipal, na forma
da Resolução TCE/Pl n* 2.782/1996;

a servidora cumpriu todos os requisitos paraCONSIDERANDO que

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
exigidos pela regra de transição contida no art. 6* da Emenda Constitucional n“ 41/2003
c/c §S* do art. 40 da Constituição Federal e art. 27 da Lei Municipal n* 1.075/2007 e
ainda o parecer opinando pela concessãodo beneficio emiüdo pelo Fundo Previdenciário do
Município dc Esperantina - ESPERANTINA-PREV;

servidora cumpriu todos os requisitos para

RESOLVE:

Art. 1* CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição à Sra.
CARMEN CARVALHO FORTES, conferindo direito a proventos na inatividade no valor de
R$6,874.06 (seis mil. oitocentos e setenta e quatro reais e seis centavos), conforme desençao
das parcelas remuncratórias abaixo;

discriminação DA REMUNERAÇÃO NA ATIVIDADE ~
A. VENCIMENTO, conforme art. 70 da Lei Municipal n"
1.100/2009, que dispõe sobre o plano dc cargos, carreiras c
salários do magistério público municipal de Esperantina e arl. 1°
da Ui Municipal n® 1.443/2022, que dispõe sobre a atualização
do valor do piso salarial dos professores da rede municipal dc
Educação. 							
B ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, dc acordo
com o art 80 da Lei Municipal n® 847/1993, que dispõe sobre o
Estatuto dos servidores públicos municipais de Espcrantina-PI.

TOTAL DA REMUNERAÇÃO NA ATIVIDADE

DOS PROVENTOS A ATRIBUIR NA INATIVIDADE I _RS 6J74.0^

DISCRIMINAÇÃO DA REMUNERACÁO NA ATIVIDADE

A. VENCIMENTO, conforme art. 70 da Ui Municipal n®

1.100/2009, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras c

salários do magistério público municipal de Esperantina e art. 1®
da Lei Municipal n® 1.443/2022, que dispõe sobre a atualização
do valor do piso salarial dos professores da rede municipal de
Educação. —

B. ADICTONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, dc acordo
com 0 art. 80 da Ui Municipal n* 847/1993, que dispõe sobre o
Estatuto dos servidores públicos municipais dc Esperantina-Pl.

TOTAL DA REMUNERACAO NA ATIVIDADE

RS 5.499,25
RS 5.499,25

RS 1.374,81
RS 1,374,81

RS 6.874,06
RS 6.874.06

TOTALRS 6.874,06TOTAL DOS PROVENTOS A ATRIBUIR NA INATIVIDADE
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Art. 2* O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado pela paridade.

Art. 3® Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art 2“ O valor da aposenudoria dc que trata esta portaria será reajustado pela paridade.

Art. 3‘ Esta portaria entra cm vigor na data de sua assinatura.

Esperantina ffl), 12 de janeiro de 2023.
Esperantina (Pl), 12 de janeiro dc 2023,

IVANÀRU DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO

Prefeita Municipal de Espcrantina-P!IVANÀRU DO NA^ :i
Prefeita Mun ci

IMENTO ALVES SAMPAIO

ipal de Espcrantina-PI

CHAGAS ALVES NETOFRANCISCO

Gerente do Fundo Previdenciário - ESPERANTINA-PREVFRANCISCO DJ S^CHAGAS ALVES NETO
Gerente do Fundo Previdenciário - ESPERANTINA-PREV
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